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Porto Alegre, 01 de fevereiro de 1999

À

Agência Nacional De Energia Elétrica – ANEEL

Assunto:
Manifestação sobre as Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica para Iluminação Pública.


A AES Sul – Distribuidora Gaúcha de Energia S. A., sobre a minuta do Ato Regulamentar colocado em Audiência Pública nº 007/98, vem apresentar a seguinte manifestação:

· que sejam consideradas as observações e conclusões constantes da ata da 4ª reunião do Grupo de Trabalho da Portaria 41/ANEEL, realizada em Brasília, em 26 de novembro de 1998;

· que no item “DA CLASSIFICAÇÃO”, sejam retirados os parágrafos 1º e 2º, conforme já observado na ata de 4ª reunião;

· que no item “DOS CRITÉRIOS DE FATURAMENTO” seja referenciada a cobrança de energia REATIVA, conforme prevê a portaria DNAEE nº 1.569, de 23 de dezembro de 1993, como forma de permitir a atuação das concessionárias no fluxo de reativos no sistema elétrico nacional.


Pelo acima exposto, esperamos a consideração dos fatos acima propostos, tanto por sua importância, como por ter sido pauta e acordo entre os participantes do Grupo de Trabalho encarregado de rever, atualizar e consolidar as disposições referentes as condições gerais de fornecimento de energia elétrica destinada a iluminação pública.


Cordialmente,









Linésio L. Mosmann,









Representante da AES Sul
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